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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 
CLÁUDIO/ES. 
 
 

MOÇÃO nº _____/2025. 
  
 
 

O subscritor da presente, Vereador Paulo Amorim, com assento neste Poder Legislativo 

Municipal, nos termos do art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal e de suas 

prerrogativas legais, vem orgulhosamente apresentar MOÇÃO DE APLAUSOS a Ilustríssima 

Senhora Maria de Lourdes da Cunha Coelho, natural de Afonso Cláudio/ES, nascida em 04 de 

julho de 1972, filha de Aguilar Gonçalves da Cunha (in memoriam) e Denair Fejoli da Cunha, 

esposa de Jomar Severiano Coelho, mãe, avó e cidadã cuja trajetória é marcada pela dedicação à 

família, à educação e à comunidade. 

Residente na localidade de Córrego do Firme desde 1983, onde construiu sua história de 

vida, Maria de Lourdes iniciou sua trajetória escolar na Escola Boa Vista, em Piracema, 

posteriormente estudando na EEEFM José Roberto Christo. Formou-se no antigo Magistério em 

1996, iniciando sua caminhada como educadora em 1997. Atuou como Agente Comunitária de 

Saúde entre 1999 e 2004, período em que conciliou suas atividades com a Educação de Jovens e 

Adultos no turno noturno. 

Em março de 2005, foi convocada por concurso público, passando a atuar principalmente 

em escolas multisseriadas, com destaque para a EMEIEF Fazenda Júlio Littig. Concluiu o curso 

de Normal Superior pela UNITINS (2005–2008), posteriormente especializando-se em Educação 

Especial e em Gestão Pública em Gênero e Raça pela Universidade Federal do Espírito Santo. 

Graduou-se ainda em História (2014–2018) e em Pedagogia (2020–2022), além de concluir nova 

Pós-Graduação em Educação Especial em 2023. 

Ao longo de sua trajetória, conciliou o trabalho nas redes municipal e estadual de ensino, 

demonstrando compromisso, responsabilidade e profundo amor pela educação, atuando, no ano de 

2026, na área da Educação Especial, reafirmando sua missão de transformar vidas por meio do 

ensino. 
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Entretanto, é com especial reconhecimento que esta Casa Legislativa destaca o ato de 

bravura e comprometimento demonstrado no dia 26 de fevereiro de 2026, quando, em razão das 

fortes enchentes que assolaram o município de Afonso Cláudio/ES, a ponte que dá acesso à sua 

residência foi arrancada pelas águas. Mesmo diante da adversidade, das dificuldades de locomoção 

e dos riscos enfrentados, a homenageada, juntamente com seu esposo, atravessou o rio para poder 

chegar ao trabalho, demonstrando coragem, determinação e inabalável compromisso com seus 

alunos e com a educação. Tal atitude evidencia elevado senso de responsabilidade, espírito de 

superação e verdadeira dedicação à missão docente. 

A presente Moção tem por objetivo parabenizar a Senhora Maria de Lourdes da Cunha 

Coelho por sua trajetória de vida, por sua dedicação à educação e, especialmente, pelo ato de 

bravura e compromisso demonstrado diante das adversidades climáticas, tornando-se símbolo de 

força e inspiração para toda a comunidade. 

Outrossim, esta Casa Legislativa estende seus aplausos a toda a classe de professores do 

Município, que diariamente enfrentam desafios estruturais, sociais e pessoais para cumprir sua 

missão de educar, formar cidadãos e construir um futuro melhor para nossa sociedade. 

Portanto, o subscritor deste, após os trâmites regimentais e a devida deliberação Plenária, 

REQUER seja entregue cópia da presente MOÇÃO a “aplaudida”, Maria de Lourdes da Cunha 

Coelho, demonstrando assim o reconhecimento deste Parlamentar em nome deste Poder 

Legislativo Municipal, com posterior homenagem nesta Casa de Leis. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 

Afonso Cláudio/ES, 02 de março de 2026. 

 

 

Paulo Amorim 

Vereador 
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